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Local: Conselho da Justiça Federal - Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES Trecho III - Polo 8 - Lote 9 - Brasília/DF.CEP 70200-003

Público-alvo: presidentes e corregedores dos tribunais

O Encontro objetiva promover a troca de experiência entre os tribunais que utilizam o Processo Judicial eletrônico (PJe), sistema que informatizou o andamento processual no Judiciário. O presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal, ministro Carlos Ayres Britto, que preside a Comissão de Tecnologia da Informação e Infraestrutura do CNJ, fará a abertura do evento. Também estarão presentes os presidentes dos 25 Tribunais Regionais do Trabalho, seis Tribunais Regionais Federais, e dos 27 Tribunais de Justiça dos Estados. 

O PJe permite unificar com segurança e racionalização a tramitação de demandas judiciais. A partir da digitalização dos processos, o sistema permite o acesso à rotina e ao acompanhamento dos processos jurisdicionais e administrativos no Judiciário, possibilitando mais transparência e rapidez no andamento dos autos.
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Vender no domingo vira caso de polícia 

Sindicato protesta em revendas do grupo SHC

A disputa entre o grupo SHC, que reúne maisde90revendas das marcas JAC, Citröen e Volkswagen, e o Sindicato dos Comerciários de São Paulo em torno da abertura ou não das lojas de automóveis aos domingos virou caso de polícia. Na manhã do último domingo, uma manifestação organizada pelo sindicato em 15 lojas do grupo levou funcionários de cinco delas a chamar a Polícia Militar.

Segundo os funcionários, os manifestantes invadiram as lojas e tentaram convencer clientes a deixar os locais.

Os sindicalistas alegam que as lojas do grupo não estavam cumprindo o acordo firmado em convenção coletiva, nofinalde2011, entre os sindicatos das concessionárias e dos trabalhadores, obrigando as lojas de veículos da cidade a trabalharem apenas dois domingos intercalados durante o mês. A medida, no entanto, não tem apoio da totalidade dos empresários do setor.

De acordo com o empresário Sergio Habib, presidente do grupo, a abertura das lojas no domingo foi amparada em decisão do Tribunal Regional do Trabalho, (TRT), tomada no último dia 9.

"Temos uma decisão judicial que permite a abertura das concessionárias Citroën, JAC e Volkswagen do Grupo SHC em São Paulo aos domingos", afirma o empresário, em nota. "Cumprimos toda a legislação trabalhista e, por isso mesmo, recebemos autorização da Justiça para trabalhar."

Para o empresário, "é um absurdo que esse tipo de invasão, que contraria as regras do bom senso e intimida o consumidor, ainda aconteça, mesmo diante de uma decisão judicial". Segundo ele, "é preciso esclarecer que o público quer apenas comprar seu carro novo no dia que mais lhe convém".

O presidente do sindicato, Ricardo Patah, nega que tenha havido invasão ou intimidação de funcionários e consumidores. "Fizemos nosso protesto em frente às concessionárias, de forma pacífica, sem prejudicar ninguém."

O sindicalista argumenta que a decisão do TRT citada por Habib não foi publicada e, portanto, ainda não teria validade legal. Além disso, Patah ressalta que uma legislação municipal, específica de São Paulo, estabelece que abertura do comércio na cidade aos domingos somente é permitida mediante convenção ou acordo coletivo.

"Temos convenção assinada com os supermercados, mas para concessionárias de veículos aprovamos só dois domingos por mês", afirma o sindicalista. /MARCELOREHDER
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Uso de bip garante horas de sobreaviso a bancário que dava suporte a Banco Dia e Noite 

O Banco Bradesco S.A. tentou reformar no Tribunal Superior do Trabalho decisão da 8ª Turma que determinou o pagamento de horas de sobreaviso, a bancário que portava bip para atender emergências técnicas no Banco Dia e Noite. Mas a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) entendeu que a decisão da Turma não contraria a Orientação Jurisprudencial 49 , e não conheceu dos embargos da empresa.

As horas de sobreaviso foram deferidas, pelo juízo de primeira instância, como horas extras, por aplicação analógica do artigo 244, parágrafo 2º, da CLT, que estabelece: "As estradas de ferro poderão ter empregados extranumerários, de sobre-aviso e de prontidão, para executarem serviços imprevistos ou para substituições de outros empregados que faltem à escala organizada."

O Bradesco, então, recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), que manteve a sentença. O banco interpôs recurso de revista, no qual afirmou que o parágrafo 2º do artigo 244 da CLT era inaplicável aos bancários, mesmo que analogicamente, pois, segundo a empresa, inexiste semelhança entre as tarefas desenvolvidas por essa categoria e pelos ferroviários. Além disso, sustentou que, mesmo utilizando o bip, o empregado podia exercer normalmente suas atividades de lazer. Afirmou ainda que a condenação ao pagamento de horas de sobreaviso contraria a OJ 49 da SDI-1.

A Oitava Turma não conheceu do recurso de revista, pois a aplicação analógica do artigo 244 não foi prequestionada pelo TRT, e a análise da possível contrariedade à OJ 49 demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório, não permitido pela Súmula 126 do TST. O Bradesco, então, interpôs outro recurso, desta vez de embargos, mantendo a sustentação de contrariedade à OJ 49.

A relatora dos embargos, ministra Delaíde Miranda Arantes, destacou que o entendimento do TST, expresso na OJ 49, é de que o uso do BIP, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso, pois o empregado não permanece em sua residência aguardando convocação para o serviço. Segundo ela, no caso em questão, o deferimento das horas de sobreaviso não se baseou apenas no uso do bip.

Nesse sentido, a ministra esclareceu que não há contrariedade à OJ referida, pois a Turma registrou, com base no conjunto fático delineado pelo TRT, que ficou efetivamente caracterizado o regime de sobreaviso, "não apenas pelo uso de bip, mas por considerar que o autor efetivamente ficava à disposição do empregador quando era escalado para os plantões".

A Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) não conheceu do recurso de embargos.

Processo: E-RR - 5958700-68.2002.5.04.0900 | (Lourdes Tavares / RA)

PJe-JT chega à segunda instância na Bahia 

A integração trazida pelo Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) foi o grande destaque da cerimônia de instalação do módulo de 2º grau do sistema no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (Bahia), ocorrida nesta segunda-feira (21/05) à tarde. Em discurso, o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro João Oreste Dalazen, abordou o tema sob diferentes aspectos.

"Fazer melhor, em menos tempo. Atender, enfim, de forma definitiva e verdadeira, o princípio constitucional da eficiência esculpido no artigo 37 da Constituição Federal. O que se descortina doravante é um tempo de integrar a aplicação de toda a estrutura dos gabinetes à atividade-fim da Justiça: a decisão. Nada de desperdício de tempo e de força com tarefas administrativas e mecânicas", afirmou o ministro.

Com o PJe-JT, a organização do trabalho se torna mais ágil e segura. No módulo de segundo grau, por exemplo, os desembargadores podem definir, em poucos cliques, como serão distribuídos os processos que chegarão virtualmente aos gabinetes (por tema, por assessor, etc.). Além disso, conseguem acompanhar, em tempo real, o andamento das atividades de cada servidor.  A guarda eletrônica dos autos evita a perda de processos e dispositivos automáticos alertam sobre prazos.

O uso pleno da ferramenta, no entanto, demandará treinamento de magistrados e servidores, como assinalou o ministro. "O momento é de regozijo, mas os desafios que se abrem guardam a mesma proporção do avanço indisfarçável que passamos a experimentar. Precisaremos doravante aplicar ingentes esforços em capacitação", disse.

Além de integrar a Justiça do Trabalho internamente, o PJe-JT está sendo desenvolvido para se comunicar com sistemas de outros órgãos da Administração Pública, como Ministério Público do Trabalho, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Correios. O ministro reforçou que a interoperabilidade é um dos maiores diferenciais do sistema, já que existem atualmente dezenas de outros que não se comunicam.

Mandados de segurança

Como ainda não há recursos originários da Vara do Trabalho de Santo Amaro da Purificação, que instalou o módulo de primeiro grau pela manhã, o módulo de segunda instância, inicialmente, será utilizado apenas para recebimento de mandados de segurança no TRT baiano. Os casos serão julgados pela Subseção II de Dissídios Individuais (Sedi-II), composta por sete desembargadores.

O tribunal terá 90 dias para expandir o sistema para outras classes originárias (ações rescisórias, dissídios coletivos, entre outros) e também para as classes recursais, conforme determina a Resolução nº 94 do CSJT. A atuação do Regional baiano servirá de modelo para os outros tribunais durante a fase de instalação nacional do sistema. A meta, em 2012, é instalar o PJe-JT em pelo menos 10% das Varas do Trabalho dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho.

(Patrícia Resende/CSJT e Renato Parente/TST)

Jornalista sem registro no MTE consegue enquadramento para receber salário da categoria 

A Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI1) do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu dos embargos da Empresa de Publicidade Catanduva Ltda. e manteve decisão da Sétima Turma no sentido de não ser necessário o registro profissional no Ministério do Trabalho e Emprego para que uma funcionária fosse enquadrada como jornalista.

O relator na SDI1, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, examinou a pretensão da empresa para reformar a decisão da Turma, mas não conheceu dos embargos com base na Súmula 126/TST, que impossibilita a Subseção de reexaminar o conteúdo processual da decisão.

A ex-empregada da Catanduva – empresa que tem por atividade a edição de jornal diário – exercia, desde julho de 2004, atribuições como noticiar fatos, redigir e registrar notícias, entrevistar pessoas, checar informações, interpretar e organizar informações e notícias a serem divulgadas – próprias do cargo de jornalista, nos termos do Decreto nº 83.284/79. Mas só adquiriu o registro profissional, de jornalista, no Ministério do Trabalho e Emprego, em abril de 2006.

Admitida em julho de 2004, a funcionária teve a carteira de trabalho registrada somente em março de 2005. E apesar de constar o cargo de jornalista, o salário anotado era inferior ao piso da categoria. A trabalhadora conseguiu reconhecer, na 2ª Vara do Trabalho de Catanduva (SP), o vínculo de emprego desde o ingresso na empresa, e diferenças salariais com base no piso da categoria de jornalista, além horas extras, incidências e reflexos.

Mas a empresa recorreu da sentença, e o TRT de Campinas acolheu os argumentos de serem indevidas as diferenças salariais pela aplicação do salário normativo da categoria em data anterior ao registro profissional no MTE. Para o regional, embora constasse na carteira de trabalho a função de jornalista, a empregada não poderia ser considerada profissional porque não possuía o registro, devendo-se reconhecer a referida função somente a partir da data da expedição do documento pelo MTE (abril de 2006).

No TST, o relator do recurso da jornalista na Sétima Turma, ministro Ives Gandra Martins, destacou que os julgados do TST entendiam ser necessário o registro profissional no órgão competente (MTE), conforme o Decreto 83.284/1979 que disciplina a profissão de jornalista. Pontuou que o artigo 4º, III, estabelece que o exercício da profissão requer prévio registro no órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego. Mas ressaltou que o Supremo Tribunal Federal, em 2009, decidiu pela não obrigatoriedade do diploma de curso superior de jornalismo para o exercício da profissão, por incompatibilidade do Decreto com o texto constitucional.

Como o regional reconheceu o exercício da função de jornalista pela autora e apontou como único impedimento ao seu enquadramento legal a ausência do registro no MTE, o ministro Ives Gandra concluiu pela reforma da decisão, conforme diversos precedentes do TST posteriores à posição do STF. A Sétima Turma reconheceu aplicar-se à autora o estatuto jurídico próprio dos jornalistas, restabelecendo, assim, a sentença de Primeiro Grau.

A empresa tentou reformar a decisão da Turma, alegando afronta à Súmula 126 do TST. Mas a SDI-1 não conheceu do pedido, pois seria necessário o reexame do conhecimento do recurso de revista, o que a Seção é impossibilitada de fazer, conforme disposto no artigo 894, inciso II, da CLT.

Processo: RR-52785-37.2007.5.15.0070 | (Lourdes Côrtes / RA)
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Vender no domingo vira caso de polícia 

Sindicato protesta em revendas do grupo SHC

A disputa entre o grupo SHC, que reúne maisde90revendas das marcas JAC, Citröen e Volkswagen, e o Sindicato dos Comerciários de São Paulo em torno da abertura ou não das lojas de automóveis aos domingos virou caso de polícia. Na manhã do último domingo, uma manifestação organizada pelo sindicato em 15 lojas do grupo levou funcionários de cinco delas a chamar a Polícia Militar.

Segundo os funcionários, os manifestantes invadiram as lojas e tentaram convencer clientes a deixar os locais.

Os sindicalistas alegam que as lojas do grupo não estavam cumprindo o acordo firmado em convenção coletiva, nofinalde2011, entre os sindicatos das concessionárias e dos trabalhadores, obrigando as lojas de veículos da cidade a trabalharem apenas dois domingos intercalados durante o mês. A medida, no entanto, não tem apoio da totalidade dos empresários do setor.

De acordo com o empresário Sergio Habib, presidente do grupo, a abertura das lojas no domingo foi amparada em decisão do Tribunal Regional do Trabalho, (TRT), tomada no último dia 9.

"Temos uma decisão judicial que permite a abertura das concessionárias Citroën, JAC e Volkswagen do Grupo SHC em São Paulo aos domingos", afirma o empresário, em nota. "Cumprimos toda a legislação trabalhista e, por isso mesmo, recebemos autorização da Justiça para trabalhar."

Para o empresário, "é um absurdo que esse tipo de invasão, que contraria as regras do bom senso e intimida o consumidor, ainda aconteça, mesmo diante de uma decisão judicial". Segundo ele, "é preciso esclarecer que o público quer apenas comprar seu carro novo no dia que mais lhe convém".

O presidente do sindicato, Ricardo Patah, nega que tenha havido invasão ou intimidação de funcionários e consumidores. "Fizemos nosso protesto em frente às concessionárias, de forma pacífica, sem prejudicar ninguém."

O sindicalista argumenta que a decisão do TRT citada por Habib não foi publicada e, portanto, ainda não teria validade legal. Além disso, Patah ressalta que uma legislação municipal, específica de São Paulo, estabelece que abertura do comércio na cidade aos domingos somente é permitida mediante convenção ou acordo coletivo.

"Temos convenção assinada com os supermercados, mas para concessionárias de veículos aprovamos só dois domingos por mês", afirma o sindicalista. /MARCELOREHDER
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Abertura de mercado | Escritórios estrangeiros devem obedecer a lei

Por Ricardo Sayeg
A advocacia é profissão de Estado e o advogado é o elemento estruturante e intercalar no relacionamento entre os Poderes Constituídos da República e a sociedade civil. É o advogado que estrutura, preserva e defende a sociedade civil.

Não é à toa que a advocacia é encarregada de defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos humanos, a Justiça Social e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da Justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas. A essencialidade do soldado no Estado Militar é equivalente à do Advogado no Estado Brasileiro Democrático de Direito, que é pacífico.

Em vista de tais razões, a nossa profissão de advogado é magnífica e a única expressamente citada na Constituição Federal do Brasil como essencial. O advogado é aquele que exerce as atividades privativas da advocacia, consubstanciadas na postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário, assim como as consultorias, assessorias, e direções jurídicas.

Daí a questão é: para ser advogado, que no seu ministério privado presta serviço público e exerce função social, o pretendente, brasileiro ou estrangeiro, ao exercício desta prestigiosa profissão, deve, na forma do artigo 8º, incisos II e IV, da Lei 8.906/94, o Estatuto da OAB, ter diploma de bacharel em Direito, obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada. Também deve ser aprovado no Exame de Ordem.

É nessas condições que todo brasileiro é guindado à ilustre qualidade de advogado, mediante inscrição obrigatória na OAB. E exatamente assim deve acontecer para o estrangeiro, uma vez que não tem sentido que qualquer pessoa, seja qual for sua nacionalidade, nativo ou alienígena, ostente o valioso grau de advogado, senão preencher tais requisitos.

Não se trata de reserva de mercado. O Exame de Ordem passou pelo crivo do Supremo Tribunal Federal e foi declarado constitucional, pois os relevantes misteres da advocacia não podem ficar sujeitos a aventureiros ou ao mercantilismo desbragado. Os interesses econômicos de estrangeiros, principalmente, grandes escritórios e expatriados, não são mais importantes que os mais lídimos interesses nacionais que dão sustentação à gloriosa Advocacia brasileira.

Não basta aos estrangeiros, ou até mesmo aos brasileiros, formarem-se no exterior e lá habilitarem-se como advogados, para pleitear o exercício de nossa profissão de Estado em território nacional. Não é aceitável, sem o Exame de Ordem e o reconhecimento do respectivo diploma de bacharel, que sedizentes advogados venham a exercer a nossa profissão no Brasil. Sejam eles norte-americanos, britânicos, franceses, argentinos, paraguaios, colombianos ou mesmo brasileiros.

O Brasil é um país formado pela imigração, mas não é uma terra sem lei, e os estrangeiros, tais como os meus avós, devem se sujeitar às leis nacionais. E a legislação da advocacia é clara, razoável e proporcional, ao estabelecer os pré-requisitos ao seu exercício, por meio da respectiva inscrição como advogado na OAB, mediante Exame de Ordem e diploma reconhecido.

Quem, fora da lei, exercitar a advocacia em território nacional, sem preencher estas qualificações profissionais e não estiver inscrito na OAB, seja brasileiro ou estrangeiro, exercita ilegalmente a profissão de advogado. Deve responder pelo respectivo tipo penal.

Se, de um lado, há um limite de tolerância ao advogado estrangeiro que se inscreve no Brasil, na OAB, como especialista em Direito Estrangeiro, e neste restrito âmbito pode advogar, noutro lado, aquele que for além disso deverá ser punido com o rigor da lei penal. E depois do cumprimento da sentença a OAB deve intervir junto à Presidência da República a fim de que seja, nos termos da lei, expulso do país.

Além dessas considerações institucionais, deve-se considerar que desejando entrar no nosso país, há grandes escritórios estrangeiros, com força econômica suficiente para dominar a nossa advocacia. Bem como advogados dos nossos vizinhos da América do Sul, baseando-se simplesmente no fato de serem habilitados como advogados em seus países de origem.

Pessoalmente, não tenho nada contra eles e respeito, igualmente, a todos os brasileiros e estrangeiros. Todavia, de um lado esses grandes escritórios estrangeiros, na medida em que já mantêm relacionamentos anteriores globais com os conglomerados econômicos transnacionais, acabam atraindo os serviços destes por gravidade. Bem como quanto ao empresariado nacional que fica orbitando em torno desses grandes conglomerados.

Não obstante a retórica alienante de mera colaboração e apoio, tais escritórios querem se instalar no Brasil como qualquer grande empresa mercantilista, para atuar em todos os segmentos, na advocacia de Direito Estrangeiro e também de Direito Brasileiro.

Significa, na prática, que vão mercantilizar a advocacia nacional e muitos clientes vão abandonar os advogados brasileiros, em favor dos escritórios estrangeiros globais. Não em razão da competência, mas sim por conta dos vínculos institucionais e de origem, especialmente porque, no exterior, em vários países, os advogados são mais agressivos e mercantilistas na captação de clientela.

Por outro lado, haverá também a incursão de advogados estrangeiros da America do Sul, como argentinos, paraguaios, colombianos, bolivianos etc, ou até mesmo por brasileiros. Todos habilitados a advogar fora do Brasil, desejando prestar serviços jurídicos em território nacional. Enfim, de ambos os lados, será uma catástrofe institucional e econômica. A oferta de serviços jurídicos em território nacional irá aumentar nociva e predatoriamente, enquanto a demanda da advocacia continuará estática e insuficiente, contribuindo ainda mais para o empobrecimento generalizado dos advogados.

As dificuldades financeiras já vividas pela grande maioria dos advogados e das advogadas só tendem a se agravar. Haverá, em todas as áreas do Direito, forte barreira de acesso às grandes causas e serviços de um lado e concorrência predatória, de outro.

As expectativas profissionais de prosperidade pessoal de cada um de nós ficarão ainda mais reduzidas do que já estão. Isso que é agravado para os milhares de jovens advogados e advogadas que estão a ingressar a cada ano na advocacia, por conta do elevado número de faculdades de Direito, enquanto, estes sim, deveriam ser protegidos com condições especiais de trabalho.

O entendimento contrário, data venia, significa total desconhecimento da lei econômica da oferta e da procura. Ou, pior, absoluta despreocupação e indiferença com a maioria dos advogados que tem a si e a sua família para sustentar, tendo em vista que não é conhecido outro país atrativo que nos dê reciprocidade real, embora existam discursos formais em sentido contrário para nossa alienação.

Até hoje os Estados Unidos exigem visto de entrada dos brasileiros, apesar de dispensá-lo aos europeus, demonstrando que esse fluxo internacional igualitário e recíproco de pessoas e profissionais é mera falácia. A lei da oferta e da procura é implacável e alusões minimalistas e pejorativas, como “ufanismos” e “xenofobia”, não podem servir para prejudicar o nosso mercado de trabalho, empobrecer e até mesmo levar à ruína advogados e advogadas arrimos de família.

A verdade é que, macroeconomicamente, a gloriosa advocacia está sendo dura e cruelmente espremida e massacrada entre as inaceitáveis: (i) - pressão de entrada ilegal dos Advogados estrangeiros, (ii) - ruína irresponsável da Assistência Judiciária, que tira a oferta de serviço a mais de 50 mil operosos colegas paulistas e (iii) - perda imoral de nossa aposentadoria junto ao IPESP.

Estamos, principalmente o jovem e o idoso advogado, rumando para um verdadeiro desastre institucional, profissional e financeiro. Não se concebe qualquer profissão, muito menos com independência e qualidade, aliás, essencial, sem a devida remuneração e condições mínimas de trabalho – com especial atenção em prol do jovem profissional. Muito menos com retrocesso em nossas condições de aposentadoria, tendo-se que trabalhar para subsistir mesmo quando as forças vitais da pessoa humana se esgotam.

Logo, haverá grave inviabilização da advocacia e real aumento das nossas dificuldades e sofrimento, em prejuízo da sociedade civil brasileira e, assim, do povo do Brasil. Principalmente com as recentes notícias de problemas na economia nacional e descrédito de nossas instituições.

Em conclusão, não se quer aqui negar o exercício no Brasil aos escritórios ou aos profissionais estrangeiros daquilo que a lei permite. O que se combate é o uso de estratagemas obscuros que insultam a inteligência mediana para atentar contra a estruturação, preservação e defesa da sociedade civil brasileira. Bem como contra o trabalho dos advogados brasileiros, o que é inadmissível e será intransigentemente investigado, denunciado e combatido em minha futura gestão como presidente da OAB de São Paulo, da qual sou pré-candidato e, com a graça de Jesus Cristo, serei abençoado.

Ricardo Sayeg é advogado, professor e vice-presidente de Relações Institucionais da Fadesp

Revista Consultor Jurídico, 21 de maio de 2012

Direitos dos trabalhadores | Falta regulamentação e fiscalização para sindicatos

Por Ricardo Patah
Uns formulários e assinaturas que ninguém confere e, pronto, mais um sindicato. Fazem isso pelo imposto sindical e para vender 'vantagens' aos patrões

Domingo de Carnaval de 2012. Sete horas da manhã. Traficantes assustados mandam olheiros da "boca" verificar por que cerca de 200 pessoas se reuniam numa rua erma, no extremo da Vila Brasilândia, na Capital paulista.

Logo os observadores do tráfico tranquilizam seus chefes e informam que não há perigo.

A movimentação era só um grupo de trabalhadores mobilizados pelo Sindicato dos Comerciários, tentando impedir a "fabricação" de mais um sindicato fantasma.

Só naqueles dias de folia, foram quatro as incursões contra a base do Sindicato dos Comerciários de São Paulo, o maior do Brasil.

Isso em assembleias convocadas para locais distantes, em imóveis cujos donos nem sequer tinham sido consultados.

E quem estava por trás dessa fábrica de sindicatos? Não se sabe. Quem convocou não apareceu. Nos locais, curiosamente, ninguém se declarou a favor da fundação das entidades propostas, que representariam mais de 50 mil trabalhadores cada. Cenas iguais se repetem quase todos dos dias Brasil afora.

Diariamente, o "Diário Oficial" publica editais convocando assembleias para fundar novos sindicatos. Em parte, esse é um alvissareiro sinal do dinamismo da organização sindical frente ao multiplicar de atividades econômicas e à interiorização do desenvolvimento.

Mas há também uma faceta obscura nesta multiplicação de novas entidades. Malandros, formando quadrilhas, de olho no imposto sindical e, principalmente, na venda de "vantagens" aos patrões, tais como diminuição dos pisos salariais e outras "flexibilizações" que aumentam a superexploração dos empregados.

A partir de 2008, a portaria 186 do Ministério do Trabalho e Emprego criou novas regras para registro de sindicatos. Mas brechas da lei permitem a criação e o desmembramento de sindicatos sem controle efetivo. Basta preencher meia dúzia de formulários, pagar algumas taxas, apresentar documentos e assinaturas que ninguém confere e, pronto, fabricado mais um sindicato.

Mesmo que o sindicato vítima do ataque tome a tempo as medidas preventivas necessárias, ainda assim corre o sério risco de atas fantasmas serem registradas em cartório e picaretas receberem o carimbo do Ministério do Trabalho e Emprego ou a bênção de uma sentença favorável da Justiça do Trabalho. Aí é que está o grande problema!

Faltam regulamentação e fiscalização que impeçam a ação da "fábrica de sindicatos". Assembleias que nunca ocorreram, listas de presenças com cinco ou seis assinaturas fundando entidades para representarem dezenas de milhares de pessoas, fundadores que nem membros da categoria são... Nada disso encontra nas regras impedimento para o registro de sindicatos.

Não podemos perder essa guerra para os fabricantes de sindicatos. Esse deve ser o grande debate envolvendo as centrais sindicais, o governo, a Justiça do Trabalho, o Ministério Público e até a Polícia Federal.

O que se vê é o deslocamento do debate para a extinção do imposto sindical, jogada oportunista, que, no máximo, cortará um dos objetos da cobiça dos fabricantes de sindicatos.

Ao mesmo tempo, sufocará economicamente os sindicatos sérios e tornará ainda mais vital para os malfeitores auferir lucros da pura venda dos direitos dos trabalhadores.

Artigo originalmente publicado na edição desta segunda-feira (21/5) da Folha de S.Paulo.
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Revista Consultor Jurídico, 21 de maio de 2012

[image: image8.bmp]
